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PROJETO DE LEI N° 035/04

DEFINE OS DÉBITOS CONSIDERADOS DE PEQUENO VALOR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º:


Fica definido o valor de 15 (quinze) salários mínimos os débitos considerados de pequeno valor para fins do artigo 87, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal.

§ único:

Para efeitos de cálculo, será considerado à época do valor estabelecido na sentença judicial, transitada em julgado, que homologou a liquidação de sentença, com o valor correspondente ao salário mínimo vigente.

Art. 2º:


Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação.
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